=: AUTÓGRAFO Nº. 018/2024. :=

AMAURI MARANGÃO, Presidente da Câmara Municipal de Vitória Brasil, Município do mesmo nome, deste Estado, no uso de suas atribuições legais;

Faz Publicar o seguinte Autógrafo:

A Câmara Municipal de Vitória Brasil Resolve aprovar o Projeto de Lei Nº. 019/2024, de 12 de agosto de 2024.

A Câmara Municipal de Vitória Brasil Decreta e promulga a seguinte Lei:

 

 
Art. 1.º Fica autorizado o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Especial no orçamento vigente, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), destinado a aplicação de recursos proveniente de Emenda Parlamentar Estadual da saúde para aquisição de um veículo tipo Van 0km, conforme dotação orçamentária abaixo discriminada:

02– PODER EXECUTIVO

02.05- SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE 

02.05.01- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0006.2010 – Encargos com serviço de saúde

4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente
Fonte 08 – Transf. e Convênios Estaduais

150.000,00


 


Art. 2.º Para cobertura das despesas previstas no Art. 1º será utilizado recursos resultantes de excesso de arrecadação no valor de R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), conforme previsto no Art. 43, §1º, II da Lei Federal 4.320/64:
 


Art. 3° Fica o Poder Executivo autorizado a adequar os anexos III e IV da Lei 809/2021, de 30 de setembro de 2021, Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025.

 


Art. 4° Fica o Poder Executivo autorizado a adequar os programas, metas e ações da Lei 903 de 27 de setembro de 2023, Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2024.


 


Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 



Salas das Sessões 13 de agosto de 2024.

___________________________________________________
AMAURI MARANGÃO
Presidente
